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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

ILMO. CONSELHEIRO RELATOR – SR. PEDRO HENRIQUE LINO DE SOUZA - DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DA BAHIA – TCE/BA. 

 

 

 

 

 

NOTIFICAÇÕES N.OS 000139/2020 e 000140/2020 

PROCESSO N.º TCE/011634/2019 

ORDEM DE SERVIÇO: SGA 119/2019 

RELATÓRIO DE AUDITORIA – REF. 2352943-2 

3ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - GERÊNCIA DE AUDITORIA 3B 

 

 

A SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL - SEPROMI, inscrita no CNPJ nº 

08.576.739/0001-58, situada à Avenida Manoel Dias da Silva, n.º 2177, Pituba, Salvador/BA, 

CEP 41830-000, representada por sua titular FABYA DOS REIS SANTOS, brasileira, portadora do 

documento de identidade nº 05235507-15, emitido por SSP-BA, inscrita no CPF/MF sob o n°. 

578.054.315-15, devidamente autorizada pelo Decreto Simples, publicado no DOE de 26 de 

julho de 2016; FABYA DOS REIS SANTOS, brasileira, portadora do documento de identidade nº 

05235507-15, emitido por SSP-BA, inscrita no CPF/MF sob o n°. 578.054.315-15, residente e 

domiciliada na Av. Marine, n.º 73, Cond. Lagoa dos Frades, Ap. 1404, STIEP, Salvador/BA, CEP 

41.710-840, e ANA CAROLINA ALENCAR DA CUNHA, brasileira, portadora do documento de 

identidade nº 08080612-08, emitido por SSP-BA, inscrita no CPF/MF sob o n°. 788.278.335.87, 

residente e domiciliada na Rua Piauí, 626, Apto. 402D, Pituba, Salvador/BA, CEP 41.830-300, 

vem, tempestivamente, à presença de V.Sa., apresentar MANIFESTAÇÃO aos termos do 

Relatório de Auditoria elaborado pela 3.ª Coordenadoria de Controle Externo – Gerência de 

Auditoria 3B, deste Tribunal, constante no PROCESSO n.º TCE/011634/2019, notificadas por 

meio das Notificações n. 000139/2020 (FABYA DOS REIS SANTOS) e n. 000140/2020 (ANA 

CAROLINA ALENCAR DA CUNHA) e, ainda, apresentar os esclarecimentos necessários referentes 

ao conteúdo do referido Relatório, conforme seguem: 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE DA MANIFESTAÇÃO 

 

As partes foram devidamente notificadas do presente Relatório de Auditoria através das 

Notificações n. 000139/2020 (FABYA DOS REIS SANTOS) e n. 000140/2020 (ANA CAROLINA 

ALENCAR DA CUNHA), ambas através do Edital nº 027/2020, disponibilizado no Diário Oficial 

Eletrônico do TCE/BA (eDOTCE) em 02/03/2020, para atender as diligências no prazo de 30 

(trinta) dias. 

 

Ocorre que, foi editado, pela Presidência deste E. Tribunal, Ato nº 041, de 17 de março de 2020, 

que suspendeu todos os prazos processuais, somente sendo retomados para a sua fluência a 

partir do dia 11 de maio de 2020, através do Ato nº 061/2020. 

 

Sendo assim, a presente Manifestação é absolutamente tempestiva.  

 

II. DAS RAZÕES E OBJETO DO PRESENTE RELATÓRIO 

 

6.1. Área orçamentária e Financeira  

6.1.1 Diárias 

     a) Comprovação de diária fora do prazo legal 

     b) Ausência da data de comprovação de diárias 

 

RESPOSTA:  

De acordo com as informações já prestadas anteriormente através do atendimento a 

SOLICITAÇÃO N.º AJSN 02/2019, a respeito da concessão de Diárias temos a ratificar que nesta 

Secretaria de Promoção da Igualdade Racial – SEPROMI, utilizamos o Sistema Gestor, 

desenvolvido pela Secretaria de Meio Ambiente - SEMA, para geração, comprovação e controle 

das diárias concedidas, e que este sistema funciona mediante solicitação eletrônica dos 

usuários, o que substitui a assinatura física, vez que a utilização se dá através do uso da senha 

pessoal e intrasferível, tanto para o servidor que SOLICITA, quanto pelo superior hierárquico 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

que AUTORIZA e por fim, pelo ordenador de despesas que APROVA, sendo que nos casos 

identificados na referida Auditoria, verifica-se que tal procedimento ocorreu de forma regular, 

conforme identifica-se na análise de alguns formulários de solicitação impressos, já 

devidamente apresentados na época.  

 

Considerando que todo sistema eletrônico, em determinados momentos, apresentou alguns 

problemas de funcionamento, vez que o mesmo depende da Internet, identificamos que de um 

universo total de 191 (cento e noventa e um) diárias, concedidas por essa Secretaria, em todo o 

período auditado, 07 (sete) dessas diárias foram comprovadas fora do prazo legal, por conta 

justamente dessa variável sob a qual não tínhamos total controle. Cumpre ainda destacar que, 

desde o início desta gestão em julho/2016, e conforme informado a este TCE, em Auditoria 

realizada no exercício de 2018 (PROCESSO n.º TCE/001127/2018), a Gestora da SEPROMI, 

encaminhou a Diretoria de Administração e Finanças – DAF, despacho solicitando adoção de 

medidas para sanear quaisquer problemas e padronizar o processo de concessão de diária na 

Secretaria. Em seguida, com fito de dar cumprimento ao quanto solicitado e determinado pela 

Chefia de Gabinete, a DAF requereu as Coordenações Administrativa (CADM) e Financeira 

(COFIN) que fosse rigorosamente cumprida rotina com vista ao saneamento dos pontos 

apresentados pela auditoria e que vem sendo alvo de nossa atenção.  

 

Acrescenta-se que estamos nos empenhado para aprimorar nossa rede de internet para que tal 

problema seja integralmente superado, tanto que firmamos um novo Contrato com a 

Companhia de Processamento de Dados do Estado da Bahia – PRODEB, CNPJ 13.579.586/0001-

32, cujo objeto é a Prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, 

conforme CONTRATO N° 001.19.2W.PS.0 (DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 021/2019), devidamente 

publicado no DOE de 06/11/2019, para uma melhor disponibilização de acesso à Internet, assim 

como incremento nos serviços de armazenamento (servidor). 

 

Quanto ao apontamento referente a “Ausência da data de comprovação de diárias”, temos a 

aduzir que foram identificados, em todo o período auditado (01/01 a 31/08/2019), 02 (dois) 

casos em tal situação, por serem realizados através de formulário preenchido manualmente, ou 

seja, relacionado a variável acima aludida, que impediu acesso on-line em tempo real ao 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

referido Sistema Gestor para que a comprovação fosse realizada de forma eletrônica. Como 

dito anteriormente, infelizmente trata-se de uma exceção ao procedimento regular instituído 

nesta Secretaria. Assim reiteramos que perseguimos diariamente alinhamento completo com a 

recomendação conclusiva da Auditoria desse egrégio TCE que sublinhou “que a unidade 

continue envidando esforços na melhoria do sistema e controles internos para que essa falha 

seja totalmente saneada.”, nos termos do que consta na MATRIZ DE ACHADOS, doc. 

Ref.2352945-1.  

 

 

6.1. Área orçamentária e Financeira  

6.1.2 Realização de despesas sem prévio empenho (Empenho a posteriori) 

 

RESPOSTA: 

Neste caso específico, há de se ressaltar que, os processos de pagamento citados no Relatório, 

desta Auditoria, referem-se aos serviços de fornecimento de passagens terrestres e aéreas, 

prestados pela empresa Maxtour Viagens e Turismo LTDA. (Contratos nºs 009 e 011 de 2016). 

 

O objeto da contratação em pauta é a prestação de serviços de fornecimento de passagens 

terrestres intermunicipais e interestaduais e de passagens aéreas nacionais e internacionais, 

todos com o fim de respaldar a regularidade e legalidade dos instrumentos referentes aos 

serviços imprescindíveis ao bom desempenho operacional desta Secretaria. 

 

Destacamos que após o recebimento do Relatório de Auditoria realizada pela 6.ª 

Coordenadoria de Controle Externo – Gerencia 6ª deste Tribunal, constante no PROCESSO n.º 

TCE/009489/2017, aprimoramos ainda mais nossos controles de pré-empenho, mediante as 

recomendações apresentadas por este E. Tribunal.  No caso específico apontado acrescenta-se 

que, nos contratos de prestação de serviços de fornecimento de passagens terrestres 

intermunicipais e interestaduais e de passagens aéreas nacionais e internacionais as 

solicitações são efetuadas de acordo com as demandas desta Secretaria, não tendo valores 

fixos como os demais contratos, assim o Pedido de Empenho (PED) somente é efetuado após a 

emissão da respectiva fatura dos serviços, efetivamente utilizados naquele período.  
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

 

Há de se registrar ainda, que a queda da arrecadação financeira, nos últimos exercícios, 

motivou o contingenciamento orçamentário e financeiro do Estado, fato este do conhecimento 

geral, o que gerou a necessidade de readequações, sobretudo com despesas de custeio, 

incluindo obviamente os contratos contínuos em vigência. Essa readequação, 

consequentemente, impactou na redistribuição do cronograma financeiro do exercício, 

gerando a necessidade de emissão das Notas de Empenho posteriores a realização das 

despesas, apesar de, em todos os casos, já terem sido efetuados os Pedidos de Empenho-PED, 

com a devida disponibilidade orçamentária.  

 

Ademais, aduzimos que a emissão tardia do pedido de empenho não acarretou quaisquer 

prejuízos ao patrimônio público ou qualquer descontrole nas atividades contábeis e/ou 

financeiras do Executivo Estadual, ou mesmo atos que pudessem tipificar dano ao erário 

público, considerando que as referidas despesas têm previsão legal, cobertura contratual, 

disponibilidade orçamentária suficiente para a execução da despesa, assim como foram 

realizados os demais procedimentos previstos na legislação vigente. 

 

 

6.2. Área Jurídica 

6.2.1 Inexistência de quadro de pessoal efetivo 

 

RESPOSTA: 

Em atendimento aos termos da Solicitação n. AJSN 01/2019 foi informado que, quanto à 

recomendação da necessidade de realização de concurso público para provimento de cargos na 

SEPROMI temos a asseverar que a competência para autorizar tal ato é privativa do Governador 

do Estado, sendo que para tanto irá ser precedido de uma análise da Secretaria da 

Administração quanto ao número de vagas disponível nas carreiras e pela avaliação da Diretoria 

de Planejamento Orçamentário, para verificar a disponibilidade orçamentária e financeira. 

Após, tais estudos deverão ser encaminhados ao Conselho de Política de Recursos Humanos 

(Cope) para subsidiar a decisão dos conselheiros, só após tal tramitação é que poderá ser 

deflagrado tal procedimento, não tendo a SEPROMI, enquanto Secretaria a competência para 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

tanto, não sendo assim, possível que seus gestores respondam e sejam penalizados por tal 

situação. 

 

Há de se asseverar ainda, que ciente desta situação, este TCE ao proferir o ACÓRDÃO N. 

000110/2019, no Processo TCE/001127/2018, doc. Ref.2224358-1, especificamente no bojo do 

Voto do Conselheiro Relator Ilmo. Sr. Inaldo Araújo, doc. Ref.2224357-1, que dispõe que: “o 

mais apropriado seria uma recomendação ao executivo estadual para que adote as 

providências necessárias para a correção desta distorção”. Seguindo inclusive posicionamento 

do Ministério Público de Contas – MPC, através do PARECER N° 000030/2019, doc. 

Ref.2153006-9, que assim se manifestou “Nesta senda, considerando que correção da gritante 

deficiência do quadro de pessoal da SEPROMI depende de atos inseridos nas raias de 

competência do Chefe do Poder Executivo Estadual, sugere-se que seja expedida recomendação 

ao Governador do Estado no sentido de que adote, com urgência, as medidas legislativas e 

administrativas necessárias para prover a SEPROMI de um quadro de servidores efetivos que 

possibilite o adequado desempenho de suas atribuições institucionais ordinárias e 

permanentes.” 

 

Há de se ressaltar ainda, que tais providências foram efetivamente adotadas por este E. 

Tribunal, ao expedir a NOTIFICAÇÃO Nº 002374/2019, dirigida ao Exmo. Sr. Governador (doc. 

Ref.2226114-1) e a NOTIFICAÇÃO Nº 002370/2019, encaminhada ao Exmo Sr. Secretário da 

Administração do Estado da Bahia-SAEB, para que se posicionassem a respeito de tal assunto, 

restando evidenciado a ausência de competência desta SEPROMI diante da resolução de tal 

assunto. 

 

 

III. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Cumpre-nos, ao final, ressaltar que as observações e recomendações apontadas no referido 

Relatório de Auditoria já estão todas em curso nesta Secretaria pelo que, requeremos a 

aprovação, em sua integralidade, da Prestação de Contas objeto do presente Relatório. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

Na oportunidade, informamos que esta Secretaria está voltada para a melhoria contínua de 

seus procedimentos e controles, e continuará envidando seus melhores esforços para 

aprimorar os mecanismos de gestão de seus processos. 

 

Ao final, nos colocamos à disposição para o que for necessário, registrando nossos votos de 

elevada estima e consideração. 

 

 

          Fabya dos Reis Santos           Ana Carolina Alencar 

           Secretária Estadual            Diretora Administrativa e Financeira 

                    SEPROMI                                                                              SEPROMI 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Ana Carolina Alencar da Cunha
Responsável - Assinado em 26/05/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de autenticação:
C0MDI0MZMW


